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LEI Nº 2.501/2022, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 

 
“Altera o inciso I do art. 3º da Lei Nº 2.200, de 30 de maio 
de 2018, que dispõe sobre a cessão de incentivos fiscais e 
locacionais às empresas que se instalarem no Polo 
Multissetorial de Palmeira dos Índios, e dá outras 
providências.” 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - O inciso I do art. 3º da Lei nº 2.200, de 30 de maio de 2018, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 
 

“Art. 3º ........................................................................................................ 
I – Cessão provisória de lote ou lotes situados no Polo Multissetorial de Palmeira dos 
Índios pelo período de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado por igual período. 
..........................................................................................................” (NR) 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Palmeira dos Índios/AL, em 10 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 
Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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